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alertando sobre as proibições/
implicaçõeséticas e legais dessa 
prática. Em meio à intensa dis-
cussão que tomou o País sobre o 
“ato Médico”, defendemos a au-
tonomia profissional e o respei-
to ao conhecimento consolidado 
que permeia toda área da saúde; 
temos o dever de continuamen-
te defender a multi e interdisci-
plinaridade na saúde, respeitan-
do a competência e o conheci-
mento de cada profissão. Portan-
to, nossas atitudes e ações ne-
cessitam prioritariamente serem 
direcionadas ao respeito pelo 
outro, ao cumprimento da Lei do 
Exercício Profissional, da Ética e 
da Segurança do Paciente.

Boa leitura a todos!

Maria Salete Silva
Pontieri Nascimento

Presidente do Coren-GO
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As perspectivas atuais de nos-
so país apontam para momentos 
que exigem rápidas e profundas 
transformações. O processo de 
saúde não requer mais discus-
sões quanto a um modelo de saú-
de, e sim de como fazê-lo funcio-
nar satisfatoriamente. Responsa-
bilidades diferentes são postas 
àqueles que estão inseridos no 
sistema saúde. De um lado, o go-
verno que responde pelo siste-
ma e gestores que têm o dever 
de gerenciá-lo, do outro os tra-
balhadores da saúde que fazem 
as ações em si acontecerem. Des-
te modo, às vezes nos perdemos 
em um emaranhado de proble-
mas e acabamos por nos afastar 
das responsabilidades que cabe 
a cada um de nós que exerce o 
cuidado profissional na saúde. 

Por tais motivos trazemos nes-
ta edição alguns assuntos que re-
fletem esta preocupação. Esses 
assuntos estão elencados na dis-
cussão em torno da necessidade 

de uma maior politização de nos-
sa categoria de enfermagem; de 
abordagens sobre a enfermagem 
do trabalho (assunto solicitado 
pela categoria); da responsabili-
dade que compete a toda enfer-
magem na prevenção das infec-
ções nas instituições de saúde, a 
qual perpassa pelo princípio pri-
meiro da “lavagem das mãos”; do 
plano de ações via construção do 
Planejamento Operacional Pa-
drão (POP) e dos Protocolos em 
Enfermagem, importantes ins-
trumentos para o enfrentamen-
to de diversos problemas na as-
sistência e na gestão dos servi-
ços. Por último um assunto que 
diz respeito a Ética e ao Exercí-
cio Profissional que é a atuação 
da enfermagem como auxiliar de 
cirurgia. 

Chamamos a atenção sobre 
esta temática que hoje faz parte 
de uma campanha de conscien-
tização lançada pelo Coren-GO 
aos profissionais da enfermagem 

Refletir e Agir em Consonância com Valores Éticos

Editorial
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A constante busca pelo bem-estar do trabalhador é 
uma das prioridades da Enfermagem do Trabalho. Para 
integrar a equipe do Serviço Especializado em Engenha-
ria de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) é pre-
ciso que o profissional de enfermagem – enfermeiro, 
técnico e auxiliar de enfermagem, seja um especialista 
na área. Existem registrados em Goiás, 77 Enfermeiros 
do Trabalho e 278 Técnicos e Auxiliares do Trabalho.

Este é um campo vasto de 
oportunidade no mercado, já 
que cada vez mais empresas es-
tão buscando cumprir a Norma 
Regulamentadora (NR) 4, que 
estabelece as diretrizes básicas 
para a implementação de medi-
das de proteção à segurança e à 
saúde dos trabalhadores. 

À Enfermagem do Trabalho 
cabe elaborar ações de higiene, 
medicina e segurança do traba-
lhador, contribuir através de téc-
nicas, promoção das campanhas de saúde, implanta-
ção de projetos, identificação de problemas que agrega 
o trabalhador, além de ações educativas e administra-
tivas que envolvem proteção contra agentes químicos, 
físicos e biológicos. Lista-se tam-
bém entre suas atividades a ma-
nutenção da saúde no mais alto 
grau de bem-estar físico e men-
tal e acompanhamento de do-
enças ocupacionais ou não ocu-
pacionais e sua reabilitação para 
o trabalho. O enfermeiro pode 
contar com a colaboração do 
Técnico e Auxiliar de Enferma-
gem do Trabalho para auxiliar 
nas atividades. 

O resultado positivo do planejamento de ações de 
prestação de serviços de saúde e de segurança nos lo-

cais de trabalho desenvolvidas pela Enfermagem do Tra-
balho é nitidamente percebido na relação custo-bene-
fício, de um lado, a empresa que oferece acompanha-
mento relacionado à saúde, e do outro, o trabalhador 
que sente mais segurança na relação de trabalho e apre-
senta melhor desempenho. Com essa atividade é possí-
vel diminuir o absenteísmo e melhorar a qualidade de 
vida do trabalhador. 

No dia a dia da, o trabalha-
dor que por algum motivo não 
tem condições de exercer suas 
funções pode procurar o SESMT, 
onde será realizada a avaliação 
ocupacional dos trabalhadores 
com todas as orientações do pro-
cesso saúde-doença e as formas 
de prevenção. De acordo com 
essa avaliação, poderá ser indica-
da consulta médica, haver o en-
caminhamento para serviços es-
pecializados de saúde e também 

ocorrerá um acompanhamento da saúde do trabalha-
dor. Independente de qual seja a ação tomada, a equipe 
de Saúde Ocupacional fará um acompanhamento per-
sonalizado para cada funcionário. 

A NR 4 estabelece o quantita-
tivo de profissionais de Enferma-
gem do Trabalho necessário para 
cada tipo de empresa, de acordo 
com sua respectiva classificação 
de risco. Ainda segundo a mes-
ma Normativa, os Enfermeiros do 
Trabalho podem exercer suas ati-
vidades em tempo parcial, que 
equivale a 3 horas, ou tempo in-
tegral de 6 horas; e o Auxiliar Téc-
nico de Enfermagem do Trabalho 

(Técnico ou Auxiliar de Enfermagem) cumpre 8 horas di-
árias. (Colaborou: Aldemário Alves Souza)

A Enfermagem em Prol
da Saúde do Trabalhador
A Enfermagem do Trabalho, função que pode ser 
exercida por Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de 
Enfermagem com especialização na área, é um 

campo em crescimento. Cada vez mais empresas 
estão se conscientizando sobre a importância do 

bem-estar do trabalhador

LEIA MAIS
Resoluções Cofen 389/2011 e 418/2011 
- Abordam o tema título de especialista 
para Enfermeiro, Técnico e Auxiliar de En-
fermagem.
Resolução Cofen 289/2004 - Autoriza-
ção para o Enfermeiro do Trabalho preen-
cher e assinar Laudo de Monitoração Bio-
lógica, previsto no Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP).

A Enfermagem do Trabalho cuida do bem-estar do funcionário

EQUIPE
Fazem da parte do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho (SESMT): Supervisor de Segu-
rança do Trabalho, Engenheiro de Segu-
rança do Trabalho, Auxiliar de Enferma-
gem do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho 
e Médico do Trabalho.

Enfermagem do Trabalho
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Estudos mostram a relação entre a baixa adesão à hi-
giene de mãos e o aumento de infecção relacionada a 
cuidados em saúde(1); as crenças que interferem nesse 
comportamento(1,2); a eficácia dessa medida simples no 
controle das infecções(1,3,4); a interferência do ambien-
te físico, equipamentos e insumos para a HM(1,5); a im-
portância das atividades edu-
cativas(1) e a utilização de es-
tratégias multimodais(1,6) para 
aumentar a adesão à higiene 
de mãos. Mas, apesar disso a 
adesão a essa importante me-
dida de controle de infecção 
tem sido baixa(2,4).

Com frequência nos per-
guntamos: onde está o pro-
blema? A tendência é a de, 
numa visão unilateral e des-
contextualizada, culpabilizar 
o profissional pela baixa ade-
são. Contudo, apesar de ser 
uma técnica simples envolve 
uma complexa teia de cren-
ças individuais, cultura orga-
nizacional, dinâmica e rela-
ções de trabalho, formação e 
educação permanente e in-
fraestrutura de recursos ma-
teriais e humanos. Fatores que necessitam ser compre-
endidos e analisados, para superar o desafio da baixa 
adesão à higienização das mãos nos serviços de atenção 
à saúde.

Em 2009, a OMS publicou um guia sobre higiene das 
mãos em cuidados de saúde que representou o primeiro 
desafio para a segurança do paciente com o lema “cuida-
do limpo é cuidado mais seguro”(1). Um dos avanços foi 
o estabelecimento dos 5 momentos nos quais as mãos 
devem ser higienizadas, representados na figura abaixo.

Estudo(7) avaliou o efei-
to das estratégias multimo-
dais da OMS(1) para a melhoria 
da higiene das mãos em cin-
co países. A estratégia foi im-
plementada de forma gradu-
al, em fases e num período de 
três a seis meses. Observou-se 
nesse Estudo que a adesão a 
higiene das mãos aumentou 
após a intervenção educativa 
e esta se manteve, na avalia-
ção realizada dois anos após, 
independentemente das dife-
renças regionais, apoiando a 
recomendação para o uso em 
todo o mundo. 

Diante das evidências resta 
o compromisso de cada pro-
fissional da saúde com a hi-
giene das mãos, seja no ensi-
no ou na assistência. A exem-

plo de Semmelweis, compromisso com os pacientes, e 
com a história da profissão(8). Faça a sua parte! (Colabo-
radoras: Adenicia Custódia Silva e Souza e Milca Severi-
no Pereira)

O Desafio da Higiene das Mãos Continua
Lavar as mãos corretamente é um tema reccorente quando o assunto é assistência

com qualidade e segurança. Ação protege paciente e profissional
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Meus cinco momentos para a higiene das mãos.
Traduzido de World Health Organization (WHO, 2009)(1).

Importância da Lavagem das Mãos
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Entrevista
Inserindo a lavagem de mãos no dia a dia 

A Enfermeira Adenicia 
Custódia Silva e Souza, pro-
fessora da Faculdade de En-
fermagem da Universidade 
Federal de Goiás (FEN/UFG) 
e da Pontifícia Universidade 
Católica de Goiás (PUC-GO) e 
pesquisadora na área de in-
fecções relacionadas à assistência à saúde, conce-
deu entrevista para o Informtivo do Coren-GO para 
falar um pouco mais sobre a importância da higie-
nização das mãos. Ela passou ainda dicas de como 
integrar esse cuidado a rotina de trabalho. 

Coren-GO - Quais as dificuldades que o profissional 
de enfermagem encontra para aplicar a lavagem das 
mãos no dia a dia?
Adenícia - São várias. A primeira relaciona-se a 
cultura do indivíduo. Se ele tem o hábito de lavar 
as mãos regularmente em qualquer atividade coti-
diana, consequentemente, terá mais facilidade em 
fazer o mesmo no cotidiano do cuidado. O inverso 
também é verdadeiro. Existem também os aspectos 
organizacionais – nem sempre se tem uma estrutu-
ra adequada para lavar as mãos como lavatório, sa-
bão e papel-toalha. Recomenda-se também que o 
profissional tenha um frasco de álcool gel no bolso. 
Coren-GO - O álcool gel pode substituir a água e o 
sabão?
Adenícia - Sim, o álcool também é eficaz para a hi-
gienização das mãos. A única restrição de seu uso 
é quando há sujidade visível nas mãos. Nos demais 
casos, posso utilizar a mesma técnica de higieniza-
ção das mãos com o álcool gel para ter higienização 
adequada das mãos. 
Coren-GO - Para os profissionais de enfermagem 
que ainda têm dificuldade em adaptar a lavagem das 
mãos em sua rotina, quais seriam suas sugestões?
Adenícia - É preciso ter consciência, compromisso 
e entender que a higienização de mãos faz parte 
inerente do cuidado. Outra ajuda são as estratégias 
multimodais, conforme incentivado pela Organiza-
ção Mundial de Saúde (OMS) – que incluem educa-
ção permanente, cartazes fixados na estrutura do 
hospital, discussão de artigos e etc. 
Coren-GO - Como quem já tem esse hábito saudável 
pode incentivar os colegas a ter a mesma atitude?
Adenícia – O exemplo fala muito mais alto do que 
qualquer palavra. Toda vez que o profissional lava 
as mãos utilizando a técnica correta e não executa 
nenhum procedimento sem fazer a higienização de 
mãos está incentivando o colega. Isso interfere in-
clusive nos novos profissionais – que passam a ver 
na prática o que aprenderam durante o curso de 
formação. O profissional de saúde deve ter a cons-
ciência de que lavar as mãos antes de qualquer cui-
dado serve de proteção e segurança para o cliente 
e para ele mesmo. 

Mais duas Comissões de Ética de 
Enfermagem Institucional tomam posse

No mês de agosto, o Hospital 
de Urgência de Goiânia (Hugo) 
e o Hospital de Doenças Tropi-
cais (HDT) empossaram suas Co-
missões de Ética de Enferma-
gem Institucional. O Coren-GO 
tem incentivado que cada hospi-
tal ou unidade de saúde possua 
sua própria Comissão Ética, para 
que os profissionais possam ter 
suas dúvidas solucionadas de for-
ma mais rápida e que a orienta-
ção sobre necessários ajustes de 
práticas possa ser feito de forma 
mais próxima. 

Nas duas solenidades de pos-
se, a presidente do Coren-GO, Maria Salete Pontieri destacou que 
a Comissão de Ética de uma instituição é um instrumento funda-
mental para gestão de qualidade. “A Comissão não tem a função 
de ‘dedo duro’ e sim o papel de repassar conhecimento do Códi-
go de Ética da Enfermagem”, pontuou. Ela também afirmou que 
“se uma ação inadequada é corrigida no início, provavelmente não 
será preciso a abertura de um processo ético”. 

Para implantar a Comissão de Ética de Enfermagem Institucio-
nal é preciso que a unidade de saúde interessada envie um ofício 
direcionado à presidência do Conselho, indicando sua solicitação. 
Em seguida, o Coren-GO entrará em contato com a chefia de Enfer-
magem repassando todas as informações e também orientação de 
como realizar a eleição interna para escolha dos membros da refe-
rida Comissão. Para acompanhar a eleição, a implantação e os tra-
balhos, o Conselho coloca à disposição a Câmara Técnica de Instru-
mentalização das Comissões de Ética de Enfermagem nas Institui-
ções de Saúde. Cada chapa eleita tem mandato de dois anos, para 
desenvolverem ações que conscientizem os colaboradores em re-
lação aos seus direitos, deveres e o papel dos Conselhos Regionais 
e Federais de Enfermagem. Os integrantes da Comissão recebem 
treinamentos no Coren.

Eleição Sieg - Triênio 2013-2016

O Sindicato dos Enfermeiros de Goiás (Sieg) abriu, no dia 3 de 
setembro, o período de 30 dias, para inscrição de chapas para con-
correr a eleição que escolherá os dirigentes do triênio 2013-2016. A 
eleição será realizada no dia 30 de outubro de 2013. Para dar trans-
parência ao processo, o Sindicato publicou os editais de convoca-
ção de asssembleia geral para eleger a Comissão Eleitoral e de elei-
ção em jornal de grande circulação em Goiás. Além disso, as infor-
mações sobre o pleito eleitoral têm sido divulgadas no site da ins-
tituição e também no site do Coren-GO. 
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Evite a Prática Ilegal na Sala de Cirurgia
A proibição do auxílio à cirurgia é descrita na Resolução Cofen nº 280/2003 e também no

Código de Ética da Enfermagem. O Coren-GO tem buscado combater essa prática

O auxílio à cirurgia se consti-
tui em uma infração ética que tem 
sido acompanhada pelo Conselho 
Regional de Enfermagem de Goiás 
(Coren-GO) com o objetivo de res-
guardar as atribuições dos profissio-
nais de enfermagem de acordo com 
a legislação vigente e, consequente-
mente buscar a qualidade da assis-
tência prestada à população.

A Resolução Cofen 280/2003 em 
seu art 1º diz que “É vedado a qual-
quer Profissional de Enfermagem a 
função de Auxiliar de Cirurgia”, com 
exceção em situações emergenciais 
onde “haja iminente e grave risco de 
vida”. Entretanto, essa prática tem 
sido constatada como um exercício 
habitual e rotineiro nos ambientes 

de saúde por parte da equipe de en-
fermagem, a qual assume funções 
não condizentes com sua formação 
técnico científica.

É importante ressaltar que a 
Enfermagem tem um importan-
te papel na área cirúrgica. É pre-
visto no Decreto Presidencial nº 
94.406/1987, as funções de circular 
sala cirúrgica e instrumentar – para 
as quais é imprescindível a capacita-
ção específica. Além disso, existem 
cuidados específicos realizados por 
essa equipe em todos os períodos: 
pré, trans e pós operatórios, desde a 
consulta de enfermagem embasada 
na Sistematização da Assistência em 
Enfermagem (SAE), controle de in-
sumos e instrumentais, organização 

do fluxo dos procedimentos reali-
zados no Centro Cirúrgico e super-
visão da equipe que compõe esse 
ambiente.

Já a realização da cirurgia pro-
priamente dita faz parte do proces-
so terapêutico sob responsabilida-
de da equipe médica. Esse procedi-
mento exige a presença de um ci-
rurgião que possui o conhecimen-
to técnico e específico para realizar 
uma intervenção manual ou instru-
mental no corpo do paciente e, im-
preterivelmente, a presença de ou-
tro médico que possa assumir a ci-
rurgia, caso o médico titular precise 
se afastar.

Além da regulamentação por 
parte da enfermagem, há tam-

O auxílio à cirurgia é vedado aos profissionais de Enfermagem

Auxílio a Cirurgia
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Fundamentos Legais da Proibição ao Auxílio à Cirurgia

O Código de Ética dos profissionais de enfermagem (Resolução Cofen nº 311/07), a Resolução 280/03, a Lei de 
Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/41) e Lei nº12.842/2013 (Ato médico), por meio de seus artigos, apre-
sentam aspectos que contribuem para reflexão e melhor compreensão do papel da Enfermagem quanto ao auxí-
lio à cirurgia:
 
Resolução Cofen nº 280/03
Art. 1º - “É vedado a qualquer Profissional de Enfermagem a função de Auxiliar de Cirurgia”
Resolução Cofen nº 311/07
Art. 9º - “Praticar e/ou ser conivente com crime, contravenção penal ou qualquer outro ato, que infrinja postulados 
éticos e legais”
Art. 13 - “Avaliar criteriosamente sua competência técnica, científica, ética e legal e somente aceitar encargos ou atri-
buições, quando capaz de desempenho seguro para si e para outrem”
Art. 31 - “Prescrever medicamentos e praticar ato cirúrgico, exceto nos casos previstos na legislação vigente e em situ-
ação de emergência”
Art. 48 - “Cumprir e fazer cumprir os preceitos éticos e legais da profissão”
Art. 56 - “Executar e determinar a execução de atos contrários ao Código de Ética e às demais normas que regulamen-
tam o exercício da Enfermagem”
Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/41) 
Art. 47 - “Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem preencher as condições a que por 
lei está subordinado o seu exercício”
Lei nº 12.842/2013 (Ato médico)
Art. 4° - “São atividades privativas do médico:
Inciso II - indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados médicos pré e pós-operatórios”

bém Resoluções do Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM) nº 1490/98 e 
1493/98 que determinam a neces-
sidade de um auxiliar médico que 
possa substituir o cirurgião em caso 
de impedimento. Destaca-se ain-
da a Lei 12.842/2013, que estabe-
lece as atividades privativas do mé-
dico, dentre essas, está a execução 
da intervenção cirúrgica e prescri-
ção dos cuidados médicos pré e 
pós-operatórios.

Tendo em vista a exposição do 
profissional de enfermagem a con-
dutas ilegais e visando a segurança 
da população atendida, o Coren-GO 
tem trabalhado no sentido de coi-
bir a prática do auxílio a cirurgia por 
meio de condutas de fiscalização, 
orientação constante, informativos, 
encaminhamento de documentos 
às instituições de saúde informan-
do sobre a proibição desse ato, en-
fim, diversas ações com a intenção 
de conscientizar os profissionais de 
enfermagem sobre o exercício ético 
e legal da profissão.

Circular sala cirúrgica e instrumentar são atividades de Enfermagem
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Uma área de conhecimento como é a enfermagem, re-
conhecida pela sociedade como importante para o traba-
lho em saúde tanto pela qualidade como pela quantida-
de, os que nela se situam haverão de, no mínimo, estarem 
conscientes de que a evolução da mesma está diretamen-
te relacionada á atuação política de cada um, atuação essa 
que se expressa no individual e no coletivo. Trata-se de 
uma “conditio sine qua”.

Na medida em que desejamos avanços em nosso campo 
profissional em aspectos compatíveis com uma vida saudá-
vel como condições de trabalho, piso salarial e carga horária, 
não existem alternativas possíveis a não ser as atitudes pes-
soais críticas da nossa prática, espírito ético, ação participati-
va e proativa para mudanças. É o compromisso social e pro-
fissional veementemente buscado como ideal na enferma-
gem e muito trabalhado e discutido em nossas produções 
acadêmicas, o qual necessitamos fazer acontecer nos vários 
espaços de trabalho do nosso cotidiano, nas relações efeti-
vas entre professores e alunos, na equipe de enfermagem, 
equipe multiprofissional e entre profissionais e usuários. 

Vejam bem, quando falamos em atitudes pessoais crí-
ticas da nossa prática estamos nos referindo ás dimensões 
profissionais do cotidiano, o discernimento, a busca do co-
nhecimento e de novas habilidades, o aprimoramento da 
competência técnica, entre outros, mas, principalmente a 
nossa forma pessoal subjetiva de conceber o mundo.

No aspecto profissional, a título de exemplos, podemos 
nos perguntar: compreendemos as justificativas dos vetos 
em relação ao Ato Médico que foram explicitadas no docu-
mento oficial? Interessamo-nos pelo que está ocorrendo po-
liticamente com o nosso Conselho Federal de Enfermagem? 
Como está a questão da educação á distancia na enferma-

gem? A formação na enfermagem tem se esforçado em pre-
parar líderes, profissionais politizados e eticamente motiva-
dos? Estamos atualizados nas políticas públicas de saúde?

As atitudes pessoais críticas da minha prática, falando 
agora no singular, envolve um conhecer a mim mesmo, sa-
ber quem eu sou, refletir sobre a minha visão do mundo e 
do meu comportamento nas circunstâncias em que vivo e 
me relaciono, ter consciência dos valores que me norteiam. 
Nesse sentido posso me perguntar: de que forma tenho 
contribuído para o avanço da minha profissão? Tenho sido 
ético, honorável, na minha atuação? Como me posiciono 
nos embates políticos de que participo, ao lado da justiça e 
da ética ou do lado dos vencedores? O que me motiva, car-
gos, fama, dinheiro, ou uma vida plena e útil? Meus alunos 
me vêem como um profissional politizado e participativo? 
Meu paciente confia em mim? 

Na compreensão de que somos seres políticos há que 
haver uma qualidade nessa politização a qual, segundo, 
Henriques e Rodrigues (ABEn, 2003) se remete a, “formas 
de se colocar nos processos de trabalho, na representação 
da profissão na sociedade, nos processos decisórios, na de-
fesa e luta por uma sociedade mais justa, pelos direitos dos 
cidadãos, pelo livre e igual acesso de todos aos bens so-
ciais, dentre os quais os de saúde, por uma melhor quali-
dade de vida”. 

Pensemos juntos na responsabilidade que cabe a cada 
um de nós na construção da enfermagem e em nossa pró-
pria construção como pessoa a fim de nos mantermos mo-
tivados e emocionados por sentir que o que fazemos vale a 
pena e que ao final nada tenhamos a lamentar.

Maria Salete Pontieri
Marysia Alves

A participação e a Ética em nosso fazer e sentir

Artigo

Coren-GO defendeu ativamente a manutenção dos vetos ao Ato Médico

Atento à importância de assegurar respeito às demais 
profissões da área de saúde e tratamento adequado à 
saúde da população, o Coren-GO participou ativamente 
do movimento de apoio à manutenção dos vetos realiza-
dos pela presidente Dilma Rousseff em artigos do Projeto 
de Lei do Senado nº 268 de 2002, mais conhecido como 
Ato Médico. 

Uma das ações realizadas foi a integração à Frente 
Goiana dos Conselhos Profissionais da Área de Saúde, 
junto com o Conselho Regional de Psicologia 9º Região 
(CRP-09), Conselho Regional de Fonoaudiologia (Crefono 
5), entre outros. No dia 12 de agosto, a Frente promoveu, 
na sede do Coren, um encontro com parlamentares goia-
nos para apresentar os motivos da defesa da manuten-
ção dos vetos ao Ato Médico. Na ocasião a presidente do 
Coren-GO, Maria Salete defendeu que “não se pode inter-
romper a função dos diversos profissionais de saúde e o 
acesso da população aos seus serviços”.

No dia da votação sobre a manutenção dos vetos, 20 
de agosto, o Coren-GO junto com a Frente Goiana parti-
cipou da movimentação nacional programada para ocor-
rer em Brasília. Cinco ônibus partiram de Goiânia rumo à 
Brasília (DF). Após a votação, os profissionais de saúde ti-
veram a certeza de que haviam transposto outra etapa na 
luta de mais de uma década. Os vetos foram mantidos!
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O envelhecimento populacional é uma realidade recen-
te, progressiva e desafiadora em vários países do mundo. Ao 
longo dos últimos 50 anos, a população idosa do Brasil pas-
sou de 3.312.420 em 1960 para 20.590.599 em 2010 (IBGE, 
2010). A cada ano, 650 mil novos idosos são incorporados à 
população brasileira, e em 17 anos o Brasil terá 33 milhões 
de idosos.

A longevidade é uma das maiores conquistas do século 
XX, e embora as estatísticas demonstrem aumento da popu-
lação para os próximos anos, o Brasil já é considerado um país 
idoso, ou seja, já vivenciamos os resultados deste processo. 
No entanto, para ser considerada como conquista é necessá-
rio agregar qualidade aos anos adicionais de vida. Estudos de-
monstram que os idosos apresentam elevada prevalência de 
doenças crônicas, limitações funcionais, necessidades de cui-
dados prolongados, maior freqüência de internações, cenário 
que não contribui para que tenham qualidade de vida na ve-
lhice. Soma-se a isso, a falta de preparo dos profissionais de di-
versos setores, inclusive a saúde, para identificar e intervir em 
condições que são inerentes ao processo de envelhecimento. 
Os idosos, principalmente acima de 80 anos, apresentam ca-
racterísticas diferenciadas de saúde das pessoas mais jovens, 

podendo mascarar e/ou acumular alterações que resultarão 
em doenças ou incapacidades futuras.

Essas evidências apontam a necessidade de mudanças no 
cuidado à pessoa idosa. O Ministério da Saúde incluiu a Saú-
de do Idoso como uma das prioridades do Pacto pela Vida, 
com ênfase no envelhecimento ativo e saudável, manutenção 
da autonomia e capacidade funcional. Embora alguns municí-
pios brasileiros, incluindo Goiânia, tenham buscado estrutu-
rar-se para atender as demandas dos idosos, ainda precisam 
avançar para efetivar esta Política. 

Assim, para que o envelhecimento seja contemplado 
como conquista da sociedade, as políticas públicas devem ser 
formuladas e implementadas nos vários setores da socieda-
de, como foco na manutenção da capacidade funcional, no-
vas estratégias de prevenção e atenção integral ao idoso, foco 
inovador no cuidado, garantia da assistência social, lazer. Mais 
do que isso, é preciso buscar novos significados para a vida na 
idade avançada e preparar os serviços para atender deman-
das que serão nossas num futuro próximo. (Valéria Pagotto - 
Professora da Faculdade de Enfermagem da Universidade Fe-
deral de Goiás (FEN/UFG) e Enfermeira da Secretaria Municipal 
de Saúde no Programa de Atenção a Saúde da Pessoa Idosa)

ABEn Desafios e demandas do envelhecimento populacional

O Sieg não poderia deixar de finalizar este mandato 
2010/2013 sem ressaltar a nossa força e Luta, junto à Presi-
dente Dilma para que vetasse parcialmente o Ato Médico e 
isso só foi devido à nossa união e força. Temos que permane-
cer assim, unidos e com força para que possamos em breve 
aprovar a Lei que regulamenta nossa jornada de trabalho para 
30 Horas semanais. 

O Sieg nestes últimos anos de gestão fez com a enferma-
gem goiana fosse vista de maneira valorosa. Nesse semestre 
estivemos à todo vapor buscando respeito perante todas as 
esferas onde nossos profissionais estão. Realizamos os acor-
dos coletivos de trabalho da rede privada e de algumas redes 
filantrópica, de forma que os acordos fossem favoráveis para 
nossa categoria, e não paramos de lutar, pois na rede muni-
cipal estamos buscando valorizar os profissionais ainda mais. 
Porém essa luta depende muito da participação da categoria 
goianiense nas mobilizações. Deste modo, chamamos tam-
bém de modo participativo a enfermagem goiana para unir 
ainda mais para alcançarmos nossos direitos.

No Estado, tivemos presença neste triênio participando da 
mesa de negociação permanente. Além disso, estamos com 
as pautas em discussão do plano de cargos e salários e con-
curso público, pois não poderemos deixar que a Saúde Públi-
ca fique a mercê de “Organizações Sociais (OSs)”. 

No âmbito nacional, estamos juntos com a Federação Na-
cional dos Enfermeiros, lutando para que nosso projeto PL 
2295/2000 entre em pauta e seja aprovado ainda esse ano, 
pois estamos a mais de 60 anos em busca desta conquista, me-

recemos às 30 horas semanais. Porém, só conseguiremos uma 
vitória se nos unirmos - profissionais de Enfermagem e estu-
dantes de todo o país. Para juntos, podermos novamente co-
memorar uma vitória na Câmara dos Deputados Federais. Fize-
mos nestes três anos de gestão o melhor para nossa categoria, 
buscamos atender de maneira igualitária às reivindicações, so-
licitações e pareceres. Assim deixamos nossa solidariedade e 
gratidão de um dever cumprido de trabalho honesto em prol 
de nossa enfermagem goiana que vem se destacando a cada 
momento no senário nacional. Para que isto aconteça com 
mais eficácia precisamos de todos os profissionais unidos em 
um único objetivo para que sejamos realmente valorizados 
em nossa profissão, seja na rede privada, filantrópica, muni-
cipal, estadual e nacional. Estamos na luta e não vamos parar. 

O Sieg-GO precisa que de você. Seja forte. Seja um Enfer-
meiro Filiado! (Diretoria Sieg)

SIEG União resulta em vitória na manutenção de vetos ao Ato Médico
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Espaço das Entidades de Classe

O conteúdo desta página é de responsabilidade das Entidades de Classe.
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POP e Protocolo

Padronização na Enfermagem: o que é, como se faz e para quê? 
A padronização em serviços de enfermagem pode apresentar resultados positivos que vão desde a 

qualificação do profissional até redução de riscos e aumento da satisfação dos usuários. Cabe à instituição 
e saúde encontrar as metodologias e as ferramentas mais indicadas para cada situação

Os protocolos clínicos têm foco na padronização de 
condutas clínicas, baseados em fundamentação técnica e 
científica, diretrizes organizacionais e políticas (WERNECK; 
FARIA; CAMPOS, 2009). Esse tipo de protocolo é bastante 
utilizado na enfermagem. 

Os protocolos de organização do serviço são instru-
mentos de gestão que abordam os métodos para organi-
zação do trabalho, os fluxos administrativos da instituição, 
os processos de avaliação, bem como a estruturação do sis-
tema de informação que abrange toda empresa ou serviço 
(WERNECK; FARIA; CAMPOS, 2009).

POP - O Procedimento Operacional Padrão (POP) é um do-
cumento que expressa o planejamento do trabalho repeti-
tivo e tem como objetivo padronizar e minimizar a ocorrên-

cia de desvios na execu-
ção da atividade. Assim, 
um POP garante que as 
ações sejam realizadas da 
mesma forma, indepen-
dente do profissional exe-
cutante ou de qualquer 
outro fator envolvido no 
processo, diminuindo as-
sim “as variações causa-
das por imperícia e adap-
tações aleatórias” (SCAR-
TEZINI, 2009).

O manual de procedi-
mentos, segundo Andra-
de (1975), é a reunião de 
todos os POP do serviço 
em um único documen-

to, que descreve o trabalho de enfermagem a ser executa-
do e a forma correta de fazê-lo, sendo de responsabilidade 
da gerência a organização do mesmo. Ressalta-se que esse 
documento deve ter atualização e revisão periódica, segui-
da da aprovação institucional de cada versão.

Regimento - Trata-se de documento utilizado para a or-
ganização do serviço de enfermagem, o qual regulamenta 
a estruturação, composição da equipe e o funcionamento 
geral do serviço de enfermagem em toda a instituição. Esse 
documento também determina as ações que competem a 
cada unidade funcional e a cada profissional da equipe de 
enfermagem. Para Kurcgant et al. (2010), o regimento é um 
ato normativo de caráter flexível, elaborado pelo enfermei-
ro gestor do serviço de enfermagem ou por um grupo de 
enfermeiros sob a sua coordenação, que orienta todo o de-
senvolvimento da documentação e do serviço de enferma-
gem da instituição. 

Antes de se falar em elaboração de documentos norma-
tivos para a enfermagem tais como regimentos, normas, 
protocolos, procedimentos operacionais padrão (POP), se 
faz necessário compreender o contexto onde eles são pro-
duzidos e utilizados.

Para a gestão de qualidade nas instituições de saúde 
podem ser usadas diversas metodologias, entre as quais, 
destaca-se o mapeamento e o monitoramento dos proces-
sos de trabalho e seus resultados, a identificação e prioriza-
ção de problemas e suas causas. Além destas, existem a im-
plementação de ações preventivas e de melhoria continua, 
bem como um sistema de documentação. Estas metodolo-
gias permitem alcançar melhores resultados, qualificação 
dos profissionais, redução de riscos, aumento da seguran-
ça da assistência e satisfação dos usuários.

Segundo Scartezini
(2009), uma regra impor-
tante para a normatiza-
ção de processos é: “só 
se padroniza aquilo que 
é necessário padronizar”. 
Assim, antes de iniciar 
padronização de proce-
dimentos, por meio de 
protocolos e POP, é ne-
cessário realizar um diag-
nóstico situacional para 
conhecer os principais 
processos de trabalho, 
identificando aqueles 
de maior impacto ou ris-
co, os quais precisam ser 
monitorados (avaliados e 
medidos) e, por isso, sua padronização é importante. 

Cada instituição ou serviço deve iniciar pelas tarefas de 
maior impacto ou aquelas de maior custo e, gradativamen-
te, expandir os processos a serem padronizados, na medi-
da do necessário. Esse processo de melhoria precisa ser re-
alizado de modo sistemático e participativo, ou seja, ela-
borado e compreendido pelos colaboradores das organi-
zações (SCARTEZINI, 2009).

Protocolos - Encontram-se na literatura diversos tipos de 
protocolos. Na área da saúde, podem ser citados diversos 
tipos como os relativos à assistência, aos cuidados, à or-
ganização do serviço, à atenção à saúde, ao acompanha-
mento e avaliação e também os protocolos clínicos entre 
outros. Essa diversidade de categorias pode ser agrupada, 
quanto à natureza, como protocolos clínicos e protocolos 
de organização dos serviços (WERNECK; FARIA; CAMPOS, 
2009).

Os colaboradores das instituições devem participar do processo de padronização
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É importante frisar que a melhoria na qualidade dos 
processos de trabalho não termina com a elaboração de 
documentos normativos ou a com sua atualização. É ne-
cessário investir em ações de capacitação e de dissemina-
ção das informações, que deverão estar sempre disponí-
veis e de fácil acesso aos profissionais envolvidos na execu-
ção das ações padronizadas (SCARTEZINI, 2009).

Cabe ainda lembrar que os documentos normativos, 
embora alicerçados em referências científicas e tecnológi-
cas, são limitados e não devem ser utilizados para além de 
sua real necessidade. Estes devem ser empregados a par-
tir de constante avaliação e acompa nhamento gerencial 
com revisões periódicas, objetivando minimizar o risco de 
se produzir processos de trabalho improdutivos e desesti-
mulantes, o que é característico da falta de planejamento 
de gestão (WERNEK; FARIA; CAMPOS, 2009).

Em síntese: a padronização de processos e procedimen-
tos de enfermagem é utilizada como ferramenta de gestão 
da qualidade da instituição de saúde. Deve ser realizada 
mediante a identificação de prioridades, e, para seu suces-
so, necessita envolver todas as pessoas relacionadas com o 
trabalho de enfermagem e ser elaborada de forma coletiva, 
com atualização periódica e difundida por meio de educa-
ção permanente. 

O formato e abrangência dos protocolos e POP são va-
riados, e, no intuito de apoiar os profissionais de enfer-

magem na elaboração desses documentos, o Coren-GO 
constituiu uma Comissão, que em breve disponibilizará as 
orientações gerais para elaboração de cada documento 
normativo, além de modelos básicos para auxiliar no pro-
cesso de elaboração dos mesmos. (Maria Auxiliadora Go-
mes de Melo Brito, Lorena Aparecida de Araújo, Luana Cás-
sia Miranda Ribeiro e Maria Márcia Bachion)
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Capacitações e multiplicação de informação em busca da excelência  
na assistência de enfermagem

Fique sempre por dentro!
O site do Coren-GO disponibiliza, diariamente, informações e notícias sobre a Enfermagem goiana e nacional.

Acesse www.corengo.org.br
Outra forma de estar sempre informado é fazendo parte da Fanpage do Coren-GO.

Acesse www.facebook.com/corengoias

A padronização de processos e procedimentos de enfermagem
é utilizada como ferramenta de gestão da qualidade da

instituição de saúde
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Prestação de Contas Exercício Financeiro de Janeiro a Junho de 2013

Relatório Sintético

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS

Especificação 2013 Acumulado

Receitas com Anuidade P. Física R$ 4.830.398,67 R$ 4.830.398,67

Receitas com Anuidade P. Jurídica R$                      - R$                      - 

Receitas Patrimoniais R$ 109.667,03 R$ 109.667,03

Receitas de Serviços R$ 545.722,67 R$ 545.722,67 

Receitas com Divida Ativa R$ 20.568,67 R$ 20.568,67

Receitas Diversas R$ 216.204,57 R$ 216.204,57

TOTAL GERAL R$ 5.722.561,61 R$ 5.722.561,61 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS

Especificação 2013 Acumulado

Despesas com Pessoal R$ 1.532.361,74 R$ 1.532.361,74

Obrigações Patronais R$ 337.768,62 R$ 337.768,62

Diárias, Auxilio Repres. Jetons - Indenizações R$ 287.432,22 R$ 287.432,22

Material de Consumo R$ 62.124,63 R$ 62.124,63

Passagens e despesas com Locomoção R$ 9.226,11 R$ 9.226,11

Outros Serviços – Pessoa Física R$ 11.785,24 R$ 11.785,24

Despesas com Serviços de P. Jurídica R$ 182.394.52 R$ 182.394,52

Obrigações Tributárias R$ 11.098,29 R$ 11.098,29

SUBTOTAL R$ 2.434.191,37 R$ 2.434.191,37

TOTAL GERAL DAS DESPESAS DE CAPITAL R$ 9.080,73 R$ 9.080,73

QUOTA PARTE COFEN R$ 1.401.786,03 R$ 1.401.786,03

 TOTAL GERAL R$ 3.845.058,13 R$ 3.845,058,13

DEMONSTRATIVO DO SISTEMA FINANCEIRO DO COREN-GO EM 30/06/2013 
Saldo em 31/12/2012 R$ 1.777.707,22 +

Receitas de Janeiro a Junho de 2013 R$ 5.722.561,61 +

Despesas de Janeiro a Junho de 2013 R$ 3.845.058,13 -

Aquisição de Bens de Janeiro a Junho de 2013 R$ 9.080,73 -

Quota Parte Cofen de Janeiro a Junho de 2013 R$ 1.401.786,03 -

SALDO EM 30/06/2013 R$ 2.244.343,94 +

Relatório Financeiro


